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Assegura aos professores municipais rurais nomea
dos por concurso em J.948 e 19^9»o direito 4®.
no concurso de remoção de professores primários ao as-
tado»

AMBEMAR DE BARBOS ̂GOVÊRNADOR DO ESTADO DE SiTO PAU
LO .usando das atribuições que Uie sao conferidas por
lel.

Faço sabor que a Assemblela Legislativa decreta
e eu promulgo a seguinte lelt

-  Poderão insçrever-se no Concurso de Remoção de
Brofessores Primários os professores mtniclpals rurais
nomeados por concurso em 19^10 e^l9U9frealizado nos ter
mos do artigo k03 da Consolidação das Leis do Ensino^
aprovada pelo Decreto n«17.698,de 26 de novembro de
19U7,desde que,na epoca da chamada para escoUia,contem
dois anos de efetivo exercido.

Aos professores e diretores de Grupo Escolar do
ensino primário rural efetivos fica assgurado o dlrel-
tç de Inscrição nos Concuros de Remoção do ensino pri
mário comun.

Esta lel entrará em vjgor na data^de sua publica
ção,revogadas as dtsposlçoes em contrario.

Palácio do Governo do Estado de São Paulo,aos 3
de novembro de 1950.

ADHEUAR DE BARHOS
Ary Alburquerque

Publicada ni| Diretoria Qeral da Secretária de
Estado dos Negoclos do Governo,aos 4 de novembro
de 1950.

Carlos do Alburguerque Selffarth - ̂Iretor
Geral,Substituto.
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